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CÂMARA MUNIcIPAT oE

PROJETO DE

*.."ussàô\sRÁ. TEREZA JOZTLDA FRETRE DE CARVAIHO, E

stado da Bahia, usando de suas atribuições
nica do Município de Alagoínhas, combinado

rova, Promulga e manda publicar o seguinte,

DECRETO LEGISTATIVO:

Art. 1e - Fica concedido o Títuro de cidadã Aragoinhense a senhora TEREZA
JozlLDA FREIRE DE cARvAtHo, Advogada, pós-Graduada em Direito público e
atual Promotora de Justiça da 23 Vara e Família e Fazenda pública e titular da
Promotoria de Defesa do patrimônio público e da Moralidade Administrativa e
das Fundações, pelos relevantes serviços prestados ao nosso Município.

Art. 2e - No ato da entrega do referido Títuro, a câmara Municipar de Aragoinhas
fará realizar Sessão Solene com esse fim.

Parágrafo Único - Será encaminhado expediente a homenageada, dando ciência
deste Decreto Legislativo e, posteriormente, convite para recebimento do Título
Hono rífico.

Art.3s - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Art.4q - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 04 de abril de 2019.

À--
Anderson Ceíar Baqüeiro da Silva
Vereador autor.
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